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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 

(LEI FEDERAL Nº 195 de 8 de Julho de 2022 

- “LEI PAULO GUSTAVO”- CINEMA DE RUA, CINEMA 

ITINERANTE, MOSTRASE FESTIVAIS 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

REQUERENTE:  

 Samara Aparecida Norberto 

TÍTULO DA PROPOSTA:  

EDITAL: 02/2024 

 

 QUESTIONAMENTO: 

 

Eu, Samara Aparecida Norberto venho por meio deste interpor recurso em 

relação à decisão tomada sobre o projeto cultural intitulado "VEM PRO CINE RUA 

MONLEVADE ". Conforme comunicado recebido o parecer técnico do resultado 

preliminar no dia 25 de março de 2024, expresso minha discordância com a 

avaliação realizada, estou enviando todas ás informações que foram informada no 

parecer técnico de avaliação onde faltou algumas detalhação de informação onde 

fez perder pontuação e com isso solicito dessa comissão uma revisão criteriosa 

do processo de avaliação atráves desse recurso. 

• Pontos importantes que houve um erro da publicação do resultado , o 

projeto VEM PRO CINE RUA , ELE FOI ESCRITO NA CATEGORIA DE 

CINEMA DE RUA , NÃO EM CINEMA ITINERANTE COMO ESTÁ NA 

PUBLICAÇÃO PEÇO TAMBÉM A INTERPOSIÇÃO DE CORREÇÃO 

REFERENTE ESSA INFORMAÇÃO 

 

• Em outros arquivos de acordo com parecer técnico segue o projeto 

com todas adequações e informações detalhada para interpor o 

recurso e demais arquivos. 
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ANÁLISE DA COMISSÃO: 

Recurso indeferido. 

De fato, houve um erro na nomenclatura da categoria na tabela de resultado 

preliminar, mas, conforme ficha de avaliação recebida pelo proponente, pode-se ver 

que a avaliação foi realizada na categoria correta. 

A respeito dos demais arquivos encaminhados no ato do pedido de recurso, não há 

autorização para a análise. Todas as informações acerca do trabalho devem constar 

de forma clara e objetiva no projeto encaminhado em tempo regulamentado pelo 

edital. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

EULER PEREIRA LUZ 
 
FLÁVIA DE MELLO NEVES 
 
MARIAH FREITAS E MENEZES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


